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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de  Materiais Elétricos para a 

Prefeitura Municipal e Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social e 

materiais elétricos para manutenção da iluminação pública de Talismã, para atender 

demandas desta municipalidade.  As aquisições serão feitas através de procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial, para futura aquisição deste objeto se 

justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais de 

elétricos por diversos Órgãos desta Administração, para a manutenção e conservação 

dos prédios e logradouros públicos municipais. Observamos que os procedimentos de 

aquisição serão formalizados através de Ata de Registro de Preços, considerando que 

se trata de produtos que terão grandes demandas e fornecimentos continuados de forma 

parcelada, devendo ser entregues conforme solicitação feita pelo interessado. 
 
2. OBJETO:, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais 

Elétricos e  para a Prefeitura Municipal e Fundos Municipais de Educação, Saúde e 

Assistencia Social DURANTE 12 MESES. ÓRGÃO GERENCIADOR DA 

PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS: 

 
 
 

QUANTIDADE ESTIMADA 
Valores Estimados 

Item 
Descrição 

Unid. 
Quant. 
FMAS 

Quant. 
FMS 

Quant. 
PREF. 

Quant. 
FME 

Quant. 
Geral 

Vlr Un 
Estimado 

Vlr total 
Estimado 

01 
Fio flexivel 1x 4mm Metro 

 

500 500 500 1.500 R$ 3,90 
R$ 

5.850,00 

02 
Fio flexivel 1x2,5mm Metro 

 

700 700 700 2.100 R$ 2,42 
R$ 

5.082,00 

03 
Fio flexivel 1x6,0mm Metro 

 

600 600 600 1.800 R$ 5,88 
R$ 

10.584,00 

04 
Fio flexivel 1x1,5mm Metro 

 

 800  800 R$ 1,52 
R$ 

1.216,00 

05 
Cabo 1x10mm flexivel, Metro 

 

 600  600 R$ 11,33 
R$ 

6.798,00 

06 
Cabo Duplex 16mm Metro 

 

 500  500 R$ 4,53 
R$ 

2.265,00 

07 
Cabo Triplex 16mm Metro 

 

 200  200 R$ 6,30 
R$ 

1.260,00 

08 
Conector perfurante para cabo 
multiplex 10-70mm Unidade 

 

     600  600 
R$ 9,17 

R$ 

5.502,00 

09 
Conector de aluminio para cabo 
de aluminio Unidade 

 

 400  400 
R$ 9,17 

R$ 

3.668,00 

10 Reator Vapor Sódio de 150 watts 
uso externo (qualidade igual ou 
superior ao intral) Unidade 

 

 500  500 
R$ 112,67 

R$ 

56.335,00 

11 Reator vapor metálico de 250 
watts, uso externo (Qualidade 
igual ou superior ao intral) Unidade 

 

 300  300 
R$ 135,00 

R$ 
40.500,00 
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12 Reator vapor metálico de 150 
watts Externo (Qualidade igual ou 
superior Intral) Unidade 

 

 200  200 
R$ 112,67 

R$ 

22.534,00 

13 Lampada Vapor Sódio de 150 
watts E-40 (Qualidade igual ou 
superior Osram)  Unidade 

 

 200  200 
R$ 53,67 

R$ 
10.734,00 

14 Lampada Vapor Metalico 250W e-
40 (Qualidade igual ou superior 
Osram)   Unidade 

 

 300  300 
R$ 67,33 20.199,00 

15 Lampada tubular vapor metálico 
de 150 watts e-40 (qualidade igual 
ou superior a osram) Unidade 

 

 200  200 
R$ 57,33 11.466,00 

16 Lampada tubular vapor Sódio de 
150 watts E-27 (qualidade igual ou 
superior a osram) Unidade 

 

 200  200 
R$ 53,67 

R$ 

10.734,00 

17 Disjuntor tripolar 100 amperes 
(qualidade igual ou superior a 
siemens) Unidade 

 

 10  10 
R$ 135,00 

R$ 

1.350,00 

18 Disjuntor tripolar 70 amperes 
(qualidade igual ou superior a 
siemens) Unidade 

 

 10  10 
R$ 88,33 R$ 883,30 

19 Disjuntor tripolar 50 amperes 
(qualidade igual ou superior a 
siemens) Unidade 

 

 10  10 
R$ 88,33 R$ 883,30 

20 Disjuntor unipolar 25 amperes 
(qualidade igual ou superior a 
siemens) Unidade 

 

10 10  20 
R$ 12,50 R$ 250,00 

21 Disjuntor unipolar 32 amperes 
(qualidade igual ou superior a 
siemens) Unidade 

 

10 10 10 30 
R$ 12,50 R$ 375,00 

22 
Soquete porcelana base E-40 Unidade 

 

 100  100 R$ 12,83 
R$ 

1.283,00 

23 
Soquete porcelana base E-27 Unidade 

 

 100  100 R$ 4,60 R$ 460,00 

24 Protetor DPS Para Iluminação 
Publica LED (Qualidade igual ou 
superior CLAMPER LIGHT) Unidade  

 750               750 
R$ 88,33 

R$ 

66.247,50 

25 
Soquete sem rabicho E-27 Unidade  

 600  600 R$ 4,60 R$ 2.760,0 

26 Lampada de led 25 watts base E-
27 (Qualidade igual ou superior 
OUROLUX) Unidade 50 

50 50 50 200 
R$ 52,67 

R$ 

10.534,00 

27 
Luminária de emergencia 30 leds  Unidade  

50   50 R$ 34,00 
R$ 

1.700,00 

28 Rele fotoeletrico (de boa 
qualidade) (Tecnowatt) Unidade  

 500  500 
R$ 43,33 

R$ 
21.665,00 

29 Fita isolante de 20 metros 
(qualidade igual ou superior a 
tigre ou scoth) Unidade  

 150  150 
R$ 16,33 

R$ 
2.449,50 

30 Lampada Led 30 watts Base E-27 
(Qualidade igual ou superior 
OUROLUX) 

  Unidade 50 50 200 50 350 
R$ 82,67 

R$ 

28.934,50 

31 Lampada Led 65 watts base E-27 
(Qualidade igual ou superior 
OUROLUX) Unidade 

20 20 150  190 
R$ 188,33 

R$ 

35.782,70 

32 Luminaria LED Poste 150w 
(Qualidade Igual ou Superior MB 
LED ) Unidade 

      500  500 
R$ 553,33 

R$ 
276.665,0

0 
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33 Luminaria LED Poste 100W 
(Qualidade Igual ou Superior MB 
LED) Unidade 

      250  250 
R$ 386,67 

R$ 
96.667,50 

 

34 Refletor Led 100w 6500k 
(Qualidade igual ou Superior MB 
LED) Unidade 

10 10 50 10 80 
R$ 169,33 

 

R$ 
13.546,40 

 

35 Refletor Led 200W 6500K 
(Qualidade igual ou superior MB 
LED) Unidade 

10 10 50 10 80 
R$ 350,00 

R$ 

28.000,00 

 

36 Lampada Led bulbo A60 9W E-
27(Qualidade igual ou superior 
AVANT) Unidade 

200 150 350 100 800 
R$ 9,50 

R$ 
7.600,00 

37 Lampada Led bulbo A60 12w E-27 
(Qualidade igual ou superior 
AVANT) 

  Unidade 100 50 250 50 450 
R$ 17,83 

R$ 

8.023,50 

38 Lampada Led Bulbo A60 15W E-27 
(Qualidade igual ou superior 
AVANT) 

  Unidade 50 50 150 50 300 

R$ 21,50 

R$ 

6.450,00 
 

TOTAL ESTIMADO: R$ 827.237,20 (oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos)  
R$ 827.237,20 

 

4. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da SOLICITAÇÃO ENVIADA 

NO ENDEREÇO ELETRÔNICO FORNECIDO PELA LICITANTE , 

devendo a entrega do referido material, ser efetuada no Almoxarifado Central do 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ/TO, em dias úteis e em horário de funcionamento da 

repartição, sem nenhum custo de encargos ou frete por parte do contratante. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de 

subcontratação. 
5.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA Deverá: 
5.2.1 Atender prontamente às solicitações do MUNICÍPIO DE TALISMÃ/TO no 
fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, com observância ao prazo de 05 dias úteis, de acordo com a 
necessidade, a partir da solicitação do Departamento competente, bem como com 
validade não inferior a 120 dias; 
5.2.2 Entregar o material, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de 
forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota 
fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações 
técnicas, no prazo de 05 dias úteis da solicitação. 
5.2.2.1 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal; 
5.2.3 Substituir qualquer material que não estejam dentro do padrão de qualidade, em 
bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade 
com as especificações da nota de empenho. 
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5.2.4 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao  MUNICÍPIO DE 
TALISMÃ ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 
5.2.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização. 
5.2.6 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
5.2.7 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
5.2.8 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito 
apresentado. 
5.2.9  Responsabilizar-se  pelo  custeio  das  despesas  referente  ao  transporte,  
embalagem  e  seguro quando da entrega dos materiais. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1 Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e 
demais normas legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato. 
6.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições 
prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 
6.4 Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem 
Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 
6.5 Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável 
por esta atribuição. 
6.6 Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
7.1 Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 

pela CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos 

mesmos, em conjunto com a comissão de recebimento, respeitada a rigorosa 

correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA; 
7.2 Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pelo 
recebimento dos produtos, serão indicadas as eventuais correções e complementações 
consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo 
para execução. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 

trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no 

fornecimento dos produtos. 
8.2 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório. 
8.3 O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos. 
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8.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
8.5  As  reuniões  serão  documentadas  por  Atas  de  Reuniões,  elaboradas  pela  
fiscalização  e  que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas 
providências a serem tomadas. 

 
9. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS 

SOCIAIS 
 
9.1 As partes desde já ajustam que não existirá para o CONTRATANTE 

solidariedade quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma 

exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia. 
 
10. DO PAGAMENTO 

 
10.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega. 
10.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos 
discriminados, após a Solicitação de Fornecimento feita pela Divisão de Materiais. 
10.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no 
ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 
10.4 O pagamento será efetuado até 3 0 ( t r i n t a )  d i a s , a partir do atesto da Nota 
Fiscal pela Comissão de Recebimento em conjunto com o Gestor do Contrato, 
mediante transferência/depósito em conta bancária da contratada. 
10.5 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado, sendo, rigorosamente, 
aquele descrito na nota de empenho, na hipótese de entrega de produtos diversos, o 
pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 

 
11. DA GESTÃO DO CONTRATO: Será designado através de Portaria, após a 

realização dos procedimentos licitatórios, um servidor da Coordenadoria de Material e 

Patrimônio. 
 
12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: a vigência será de 12 (doze) meses, terá 

início a partir da assinatura do contrato. 
 
13. DA AMOSTRA 

 
13.1 Após a realização dos procedimentos licitatórios, o licitante detentor da melhor 

proposta, caso exigido, deverá apresentar sua amostra no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, enviando uma unidade de amostra do produto ofertado. As amostras 

deverão ser enviadas para a CPL, as quais serão analisadas e testadas; 
13.2 Não será aceita, a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada, que não 
enviar amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido, sob pena das 
responsabilidades previstas no instrumento convocatório; 

13.3 A apresentação da amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou 
perfeita, configura comportamento inidôneo, punível nos termos da lei 8.666/93; 
13.4 Após a homologação do certame, o licitante terá até 60 (sessenta) dias para 
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retirar a amostra no endereço  em  que  a  entregou.  Após  esse  prazo,  não  havendo  
retirada  das  amostras,  essas  serão consideradas abandonadas. 

 
14. ASSINATURA DO SOLICITANTE 

 

Talismã/TO, 19 de Abril de 2021. 
 
 
 
 

 

Flavio Moura de França 

Secretário de administração 

 
 


